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LICENÇA AMBIENTAL UNICA - LAU No 327115-01

O INSTITUTO DE PROTEÇÃO AMBIENTAL DO AMAZONAS - IPAAM.
no uso das atribuições que lhe confere a Lei na 3.785 de 24 de Julho de 2012, expede a

presente Licença que autoriza a:

INTERESSADo: JLN Material de Construção Limitada.

Er\*DEREÇo pÂRA CORRf, SPONDÊNCIA: Av. Brasil,'n' 1 1 57, Compensa, Manaus-AM.

CNPJ/CPF:84.í12.135/OOO1-39 INSCRIÇÃoEsrllouatz 04.121.587-7

FoxE: (92) 3228-8075199155-3558 E-Mlu-: neidelopes@ln.com.br

Rrcrsrno xo IP AAM: 1012.0717 PRocEsso Ne: 1040712022-16

PoTENCTAL PoLur ooúDrcnloloon: Pequeno

PRÂzo DE VALTDADE DESTA LrcExÇl: 03Anos.

Atenção:

PonrE: Pequeno

. Esta licença é composte de l9 restriçôes c/oü condiçôes constâtrtes no verso, cujo râo
cumprimetrto/stetrdimento sujeitsrá I süa iflyalidaçío e/oü as peoalidades previstas em normas.

. Ests liceoça nâo comprova nem substitui o documento de propriedsde, de posse ou de domírio do
imóvel.

. Esta licetrç8 deve perDalecer oa locâli"içâo da atividsde e exposta de forma visível (frente e verso).

Manaus-AM. CIÊSETZ0Z

ilson Souto C. Junior Juliano Marcos Val te de Souza
Geren no exercício da Diretoria Técnica Dire res ter

GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS

IPAAM
Idutod.MolDlriatàl

do^DaDD:3

ArrvrDADE: lndústria Madeireira - Depósito de Madeira

LocALrzAçÃo DA ArrvrDADE: Av. Brasil, n" 1157, Compensa, nas coordenadas
geográficas 03'06'19,5"S e 60'03'2í,9'W, Manaus -AM.

FTNALTDADE: Autorizar o funcionamento do depósito e a comercialização de madeira
serrada e/ou beneficiada.

Av MaÍio Ypiranga Monteiro, 3280 - Parque í0 dê Noveínbío
Fone: (92) 2'1234721 I 21234731 I 2123â778
Manaus - AM - CEP: 69.050-030
web: www.ipaam.âm.gov.bÍ



RESTRIÇÕES E/OU.CONDIÇÔES DE VALIDADE DESTA LICENÇA - LAU N" 327lISOl

l. O pedido dc liccnciamerto e a respeçtiva concessâo da mesma, só terá validade quando publicada Diário Oficial
do Estado, periódico regional local ou local dc grandc circulaçâo, em meio eletrônico d€ comunicaçâo mantido pelo
IPAAM, ou nos murais das PrefeituÍas e C&naias Municipais, conforme aÍL24, da Lei n".3.7E5 de 24 de julho de
2012.

2. Identificar a ÁÍea do empreendimento com plac4 conforme modelo IPAAM.
3. A solicitsção da renovação da Licença Ambiental devcrá ser rcquerida num prazo mÍnimo de 120 dirs, antes do

vencimcnto, conforme art.23, da Lci n'.3.785 de 24 dcjulho de 2012;
4. A presente Licença cstá sendo concedida çom base nas informaçõ€s constantes no procclr3o llo. 10407nO22-16-
5. Toda e qüâlquer modificsçào iatroduzida no projeto após a emissâo da Licença implicará na sua automáüca

invalidasão, deveodo ser solicitada nova Licenç€, com ônus para o interessado.
6. Esta Liccnçâ é válida apenas para a locdização. atividade e finalidade constanto na mesma, devendo o interessado

requcrer ao IPAÁM nova Liceirça quando houvcr mudança de qualquer um destcs itens.
7. Esta Licença não dispensa c nem substitui nerhum documento exigido pela Lcgislação Federal, Estadual e

Municipal.
8. Cumprir çom as medidâs de minimizâção dos impactos descritos no Projeto de ImplaDraçâo.

9. Adotar o sistema eletônico de contÍole de produtos florcstais (sisema DOF) para a enuada e saída dc matéria
prima floresial, inclusive os resÍduos indusaiais (exceto s€rragem), informando ainds: a) I dcstinação final para

opcrações que resultsÍn na salda do produto llorestal do fluxo dc conúolc, mediante a sua utilizaçâo ou aplicaçâo
Íinal, ou pela transfoímÉo em produto acabado para efeito de atualização contábil jullto ao Sistcma DOF.

10. Quâlquer pessoa, Iisics ou juridica, que explorg industrialize, beneficie, utilize e consuma produtos e subprodutos

floreJtais está obrigado a comprovü a lcgalidade de sua origern (AÍ. l0 da Lei 2.416D6) devendo manter cm
arquivo na empresa o romaneio dos produtos, DOF c rcspectiv&s Notas Fiscais, além de msnter a matéÍia prima

orgsnizada por tipo e espécic, objetivsndo a rastrçabilidade e conferência durante as operaçõ€s de moniloramento e

fiscalizaçâo de forma a pcrmitir o Íasúeâmento da madeira desde a sua localizaçâo na floresta.
I l. O volume fisico dos produtos florestâis contabilizados no Pátio dcvc ser uma representaçâo fiel do saldo no sistema

DOF, devendo o usuário rçalizar o contÍol€ e maflter atualizado os seus estoques diariamcnte, scndo a admitida
variaçâo de até 10olo (dcz por cento) nas dimensões das peças de madeira serrada, desde que nâo ultrapasse l0olo

(dcz por Énto) do volume total em estoque ou em carg4 cstando o usuário sujeito às sênções prcvistas na
lcgishçno ambicntal em caso de desconformidade entre os saldos contabilizados e as quantidades dos estoques

Ílsicos cxistentes.
12. Eventuais divergàcias conú,beis, inclusive provenieotes dc perdÀs residuais em Eansloíe ou aÍmazenageÍÍL

fucéndios, intempédes e outras, devsÍâo ser imediatamente informadas ao IPAAM que, mediante análise do mérito,
promovcrá os devidos ajuses administralivos, sem p.ejulzo de eventuais sançõcs administrativas cabíveis, em caso

de comprovada sonduta iregulaÍ por pane do usuário.
13. Manter atualizadas disriamente as tabelas de romaneio, apresentaldo-as aos órgãos ambientais compctentes durantg

as vistorias lécnicâs e fiscalizaçõcs.
14. Deverâo constâÍ no romaoeio no minimo, produlo, nome vulgar, espécic, espessur4 largua, compÍimento, número

de peças, volume método

15.

16.

17.

18.

19.

Deverão, obrigatoriamente, aoompanhaÍ o transporte dos produtos e subptodutos o DOF, Nota Fiscsl c o romaneio
para confcr€ncia pelo destinalário, bem como dc equipes de fiscalização.
A entrada ou sside de matéria prima do emprcendimento cujo transpoÍtc seja considcrado cconômicâ ou

logisticaÍrente inüávçl deyeú ser devidamente justificada-

IÍldicios de comercialização incgular de créditos no sistema DOF constatados por meio da análise dos rctaórios de

atividades, acompatrhamcnto dtsistema DOF, monitoramento rcmoto ou de yistoriaífiscáizaçao podem acarrew
na suspensão do pátio.
ConfiÍmados os indÍcios d€ com€rcializaçâo irrogular de créditos no sistsma DoF seú proc.edido a suspensào e/ou

cancrlamento da Licelça Ambiental Única - LAU.
O dctentor e o Íespo.sável técÍlico do cmprcendimento se sujeitam às sanções administrativas na medida de sua

culpabilidade.

Vol. ím!)EsDécie Eso. Lars ComD N" deProduto Nome vulÃar


